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DECRETO N' 2.067, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
r0

Assrnatuí

cAPiTULO r- DrsPosrçÕEs cERAls

Art'lo Fica regulamentada no âmbito do Município os dispositivos da Lei Federal no 13.874, de

20 de setembro de 20't9, que tratam de direitos de liberdade econômica.

Art 20 Para fins do disposto no art. 10, este decreto estabelece normas de proteção à livre

iniciativa e ao livre exercÍcio de atividade econômice e dispôe sobre a atuaçâo do poder

Público municipal como agente normativo e regulador.

Art. 30 São princípios que nortêiem o disposto neste Decreto:

| - a liberdade como uma garantia no exercício dê atividades econômicas;

ll - a boa-fé do particular perante o poder público;

lll - a intervenção subsidiáÍia e excepcional do estado sobÍe o exercicio de atividades

econômicas: e

lV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o estado.

Art. 40 Será afastado o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante a PrefeituÍa

Municipal, em conformidade com o paÉgrafo único do aft. 2o da Lei Federel 13.874 de 2019

quando:

| - constatada má-fé perante os órgãos municipais, êstaduaís ou federaisi

ll - constatada reincidência de inÍraÉo à legislação municipaÍ, estadual ou federal apliúvel à

instalação ou ao funcionamento da atividade econômica;

lll - hipersuficiência

Art. 50 Este decreto tem como finalidade:

| - assegurar a todos, o livÍe exercÍcio de qualquêr atividade êconômica, independentemente

de autorizaçâo de órgâos públiôos, salvo nos casos previstos em lei;

ll - asseguÍer a observáncia dos direitos previstos no art. 30 da Lei Federal no 13.874, de 2019,

no que couber; I

ll - reduzir a interferência do poder público municipal na atividade empresarial e abreviar a

eÍiciência na soluçáo dos casos em que a interferência do PodeÍ Executivo na atividede

no
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empresarial se fizer necessária, mêdiante a simpliÍicaçâo do trabalho administrativo e a

eliminaÉo de formalidades e exigências desproporcionais ou desnecessárias, que não

decorram de exigência legal.

Parágrafo único - Os atos e dêcisôes administrativos referentes a atos de libereçâo da

atividade econômica devêrão permanecer disponiveis para acesso na página êletrônica do

respectivo órgão ou entidade, para garantia da transparência e publicidade, em conformidade

com o inciso lV do art. 30 da Lei Federal no 13.874, de 20í 9.

AÉ. 60 Fica instituído o Programa "Fortuna de Minas" Livre para Crescer, que estabelecerá a

política de desburocratização e cumprimento das diretrizes de liberdade econômica, em

consonância com o Programa Estadual de Desburocratização "Minas Livre Para Crescer".

conforme regulamento editado pelo Município.

AÉ. f Para fins do disposto neste decrêto, considêram-se atos públicos de liberaÉo a

licença, a autorizaçâo, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o

cÍedenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer

denominação, por órgão ou entidade da administraÉo pública na aplicação de legislação,

como condição para o exêrcício de atividade êconômica.

cApíTULo flr - DA cLAssrFrcAÇÃo DE Rrsco DAS ATtvtoADEs EcoNôMtcAS E SEUS

EFEITOS

Art. 80 O óÍgão ou a entidade responsável pela decisão administrativa acerca do ato

administrativo de liberaçâo classiÍicará o risco da atividade econômica em:

l- nível de risco l: baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrêlevante ou inexistente: e

classificação de atividades para os Íins do art. 30, § lo,inciso ll, da Lei no 13.874, de 20 dê

setembro de 2019, cujo efeito especíÍico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os

atos públicos de liberaçâo da atividade econômica para plena e continua opereção e

funcionemento do estabelecimênto;

ll - nÍvel de risco ll: médio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: a classiÍicação de

atividades cuio grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceito

de nível de risco l, baixo risco, "baixo risco 4", risco leve, irrelevante ou inexislente, disposto no

inciso I deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do regastro, a emissão
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de licenças, alvarás e similares para início da operaçáo do estabelecimento, conÍorme previslo

no art. 70, caput, da Lei Complementar no 123, de 14 de novembro de 2006, e no art.60, caput,

da Lei no í í.598, de 03 de dezembro de 2007, e

lll - nível de risco lll - alto risco: aquelas assim definidas poÍ outras resoluçÕes do CGSIM e

pelos respectivos entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária,

metrologia, cont[ole ambiental e prevenÉo contra incéndios.

§ 1' O exercício de atividades classiflcadas no nível de Íisco I dispensa a solicitaçáo de

qualquer ato público de liberagão.

§ 2' As atividades de nível de risco ll permitêm vistoria posterior âo início da atividade,

garantido seu exercício contínuo e regular, desde que nâo hara píevisáo legal em contrário e

não sejam constatadas irregularidades.

§ 30 -As atividades de nivel de risco lll exigem vistoria prévia para inicio da atividade

econÔmica.

§4' A classificaÉo das atividades econômicas de que trata este artigo observará a

estabelecida na Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE da Comissão

Nacional de ClassificaÉo - CONCLA.

Art. 9 Para Ílns do disposto do inciso I do Art. 80, a classiÍicação dos empreendimentos

classiíicados como nivel de risco l: baixo risco, "baixo risco 4", risco leve, irrelevante ou

inexistente sâo as constanles da Resolução 3 do Comitê Gestor da REDESIM-MG, de 0í de

abÍil de 2024, ou outra que porventura a substitua.

Art, í0 Para fins do disposto neste decreto, considera-se:

| - requerente: toda pessoa, natural ou juridica, essencial pa[a o desenvolvimento e

crescimento êconômico do Estado, que requeira a liberaçâo de atividade econômica ao

concêdente, obseNado o disposto no art. 30 da Lei Federal no 13.874, de 2019;

ll - concedente: órgãos e entidades do Poder Executivo Íesponsáveis pela emissão de ato

público de liberação dê atividade econômica.

Art. 1'l A aplicação dos arts. 1o ao 40 da Lei Federal n" 13.874120'19, que estabelece normas de

proteÇão à livre inicialiva e ao livre exercicio de atividade econômica, dar-se-á na forma deste

-7 !r1
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I - serão obsêrvados pela edministração municipal na aplicaÉo e na interpreteçâo do direito

civil,empresarial,econômico,uôanisticoedotrabalhonasrelaçÓesJuridicasquese
encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenaçáo pública sobre localizaÉo e

funcionemento de atividades, proteção ao meio ambiente' controle do uso e da ocupaçáo do

solo, ordenamento terÍitorial e todas es demais atividadês de fiscalização e regulaçáo;

ll - não se aplicam ao direito tributário e ao diÍeito Íinanceiro;

lll - constituem norma geral de direito econômico e serão observados para todos os atos

públicos de libêraÇão da atividade econÔmica executados pelo Municipio'

AÉí2odireitoàdispensadeatopúblicodeliberaçãodaatividadeeconÔmicanãoisentao

responsáVellega|peloempreendimentodaobservânciadoscritérioslegaisdelocalizaçãodo

empreendimento dispostos no Plano Diretor Municipal' bêm como das normas ambientais' de

segurança, sanitárias e de posturas aplicáveis'

Art.12-A.RespeitadaacompetênciaregulatóriaoufiscalizatóÍia'omunicípiopoderáelaborar

e alterar as normas e procedimentos que visem a simpliflcaçáo e a racionalizaÉo no exercício

deatividadeeconômica,conformeartigolTgodaConstituiçãoFedera|eartigo60daLei

Completar 123 de 2006, para os empreendimentos classificados nos graus de risco I e ll'

ArL13osestabelecimentosdispensadosdeatospúb|icosdeliberaçãodaatividede
econômica ficam submetidos à Íiscalização pelos Órgâos de controle federal' estadual ou

municipal, com a Íinalidade de resguardar os direitos coletivos e o cumprimento das normas em

coníormidade com o § 20 do art. 30 da Lei federal no 13 874' de 2019'

CAPiTULO IV - PRAZOS

§ 1o Decorrido o prazo pÍevisto no caput, a ausência de manifestaÉo conclusiva do órgáo ou

§ 20 A aprovaÉo tácita:

| - não exime o requerente de cumprir as normas apliúveis à exploraÉo da atividade

econômica que realizar:

ll - não afasta a suieiçeo à realizaÇáo das adequaçÓês identiÍicadas pela Adminis

Pública em fiscalizações posteriores

o
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Art.14AtoprôpriododirigentemáximodoórgãooudaentidadeconcedenteÍixaráprazoneo

superior a 60 (sessenta) dias, para resposta aos requerimentos dê liberaçáo de atividade

êconômica.

da entidade implicará sua aprovaçâo tácita'
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§ 30 O disposto no caput não se aplica:

I - a ato público de liberaÉo relativo a questÔes tributárias de qualquer espécie;

ll - quando a decisão importar em compromisso financeiro da AdministraÉo Pública;

lll - quando se tratar de decisão sobrê recurso interposto contre decisão denegatória de ato

público de liberaçáo;

lv - aos processos administrativos de licenciamento ambiental na hipótese de exercício de

competência supletiva nos termos do disposto no § 30 do art. '14 da Lei complementar Federal

no 140, dê 8 de dezembro de 2011;

v - aos demais atos públicos de libereção de atividades com impacto signiÍicativo ao meio

ambiente, confoÍme estabelecido pelo órgáo ambiental comPetente no ato normativo a que se

refere o caput.

§4o o concedente poderá estabelecer prazos específicos para fases do processo administrativo

de liberaÉo da atividade êconômica, desde que respeitado o prazo máximo previsto no caput.

§5o o ato normativo de que tfata o caput conterá a indicaçâo de todos os atos públicos dê

libêração de competência do órgão ou da entidade concedente não suieito§ a aprovaÇâo tácita

por decurso de prazo.

§60 Poderão ser estabelecidos prazos superiores ao previsto no caput, em razão da natureza

dos inteÍesses públicos envolvidos e da complexidade da atividade econômica a ser

desenvolvida pelo requerente, mediante fundamentação da autoridade máxima do Órgâo ou da

entidade.

Art 15. Para fins de aprovação tácita, o pÍazo paÍa decisão administlaliva acerca do ato

público de liberação do exercício de atividade econômica inicia-se na data da apresentaÉo de

todos os elementos necessários à instruÉo do processo.

§,lo o particular será cientiíicado, expÍessa e imediatamente, §obre o prazo para a análise de

seu requerimento, presumida a boa-fé das inÍormações prestadas.

§2o o concedente deverá ptio.izaÍ a adoção de mecânismos automatizedos e/ou eletrônicos

para recebimento das solicitaçÕes de ato público de liberaçáo.

§3o o concedente deve disponibilizar em meio flsico ou digital a ÍelaÉo simpliÍicada, clara e

objetiva das exigências e requisitos legais que devem ser providenciados pelo requerente.
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Art. 16. Para fins de apÍovação tácita, o prazo para a decisão administÍativa acerca do ato

púbtico de liberaÉo do exeÍcício de atividade econômica poderá ser suspenso por períodos de

até 60 (sessenta) dias, se houver necessidade de complementaÉo da instrução processual,

devidamente justificada pelo concedente.

§ío O requerente será informado, de maneira clara acerca de todos os documentos e

condiçÕes necessárias para complementaçáo da instÍuÉo processual.

§ ? Poderá ser admitida nova suspensâo do pÍâzo na hipótesê da ocorrência de fato novo

duÍante a instruÉo do processo.

Art. Í7 O requerente podêrá solicitar documento comprobatório da liberação da atividade

econômica a parliÍ do pÍimeiro dia útil subsequente ao término do prazo.

§1o O concedente buscará automatizar ou se valer de meios eletrônicos para a emissão do

documento comprobatório de liberação da atividade econômicâ, especialmente nos Gasos de

aprovação tácita.

§? O documento comprobatório do deferimento do ato público de liberação não conterá

elemento que indique a natureza tácita da deci§ão administrativa.

AÊ 18 Na hipótese de a decisão administraüva acerca do ato público de liberaÉo de atividade

econômica não ser proterida no prazo estabelecido, o processo administrativo será

encaminhado à chefia imediata do servidor responsável pela análise do rêquerimento, que

poderá:

I - proferir a decisão de imediato;

ll - remeter o processo administrativo corregedoria para apuraçâo da responsabilização.

DtsposrÇÔES FTNATS E TRÂNSlrÓRIAS

Art. 19 As disposiçÕes deste decreto aplicam-se ao trâmite do processo adminisÚativo dentro

de um mesmo órgão ou enttdedê, ainda que o pleno exercício da atividadê econômica requeira

ato administrativo âdicional ou complementaÍ cuja responsabilidade seja de outro Órgáo ou

entidade da Administração Pública de qualquer ente fedeÍativo.

Art 20. A aplicaçáo deste decreto independe de o ato público de liberaÉo de atividade

econômica:

I - estâr previsto em lei ou em ato normativo infralegal;
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ll - referir-se a:

a) inicio, continuidade ou finalização de atividade econômica;

b) liberaÉo de atividade, de servigo, de estabelecimento, de proÍissão, de instalaÇão, de

operação, de produto, de equipamento, de veículo e de ediícaçáo, dentre outros; c) atuação de

ente público ou privado.

Art. 2l O disposto neste decreto não se aplica ao ato ou ao procedimento administrativo de

natureza ÍiscalizatóÍia decorrente do exeÍcício de poder de polícia pelo ÓÍgâo ou pela entidade

após o ato público de liberaçâo.

Att, 22 O disposto neste decrelo não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro

Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Íicando revogada disposiçÕes

em contrário.

Fortuna de Minas-MG, 17 de abril de

clá

ito Munici
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